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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM CAVATI
CNPJ: 18.080.283/0001-94
CEP 35.148-000 - Tel.: (33) 3357-1140
Rua Novo Horizonte, nº 303 – Centro, Dom Cavati – MG


AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 095/2024

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 0263/2024
Dispensa de Licitação Pública nº. 095/2024

O MUNICÍPIO DE DOM CAVATI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 18.080.283/0001-94, com sede na Rua Novo Horizonte, nº. 303, bairro Centro, cidade de Dom Cavati, estado de Minas Gerais, AVISA o interesse em obter propostas, conforme abaixo:

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PRDUÇÃO DE EVENTOS PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA DA LINGUIÇA NO MUNICÍPIO DE DOM CAVATI.


	ITEM
	QUANT
	UND
	DESCRIÇÃO
	Valor Unitário

	01
	01
	SV
	Serviços de produção de eventos na organização da Festa da Linguiça, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de outubro de 2024.
	R$23.600,00



1.2. Havendo mais de um item  faculta-se a(o) licitante a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o(a) licitante enviar proposta para todos os itens que o compõem.
1.2. O prazo do contrato é de 12 meses contados da assinatura do Contrato Administrativo.

2. DA DATA E HORA PARA A ENTREGA DE PROPOSTAS ADICIONAIS
2.1. O(A)(s) licitante(s) interessado(a)(s) em apresentar propostas deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Dom Cavati.
2.2. Havendo necessidade, a sessão pública será suspensa, informando-se a nova data e horário para a sua continuidade.
2.4. LICITANTES INTERESSADOS EM OFERTAR MENOR VALOR AO ENCONTRADO PELA ADMINISTRAÇÃO DEVERÃO PROTOCOLAR OS ENVELOPES entre os dias 03 de Outubro de 2024 a 07 de Outubro de 2024, na Sala de Licitações, da Prefeitura Municipal de Dom Cavati ou ainda enviar os documentos via e-mail licitacaodomcavati@gmail.com.
A sessão para análise das propostas e documentação acontecerá no dia 08/10/2024, às 10:00hs.

3. DA PARTICIPAÇÃO E NÃO PARTICIPAÇÃO
3.1. O pregão será destinado a exclusivamente à participação de Microempresa – ME – e Empresa de Pequeno Porte EPP –, considerando que os itens de contratação possuem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como há um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME e EPP na região do Vale do aço, Governador Valadares e Caratinga (inciso I do art. 48 c/c inciso II do art. 49 da Lei Complementar nº. 123/2006).

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1.1. A proposta deverá ser apresentada dentro do envelope lacrado.

	ENVELOPE Nº. 001
PROPOSTA
Prefeitura Municipal de Dom Cavati
Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 0263/2024
Dispensa nº. 095/2024



4.1.2. Na proposta deve constar declaração de que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República de 1988 – CR/88 –, nas leis trabalhistas, nas normas legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta – TAC – vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
4.2. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.2.1. O(A) licitante da proposta provisoriamente vencedora deverá apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado.


	ENVELOPE Nº. 002
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Prefeitura Municipal de Dom Cavati
Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 0263/2024
Dispensa nº. 095/2024




4.2.2. No caso do(a) licitante da proposta provisoriamente vencedora não preencher os requisitos de habilitação, deverá ser chamado os licitantes subsequentes na ordem de classificação das propostas. 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. O(A) licitante deverá apresentar os documentos de habilitação na Sala de Licitações ou via e-mail licitacaodomcavati@gmail.com.
5.2. No caso do(a) licitante da proposta provisoriamente vencedora não preencher os requisitos de habilitação, deverá ser chamado os licitantes subsequentes na ordem de classificação das propostas. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
6.1. O critério de julgamento será menor preço UNITÁRIO.  
6.2. O agente de contratação avaliará, as propostas na data estabelecida, e os licitantes concorrerá com o valor de sua proposta.
6.3 Após o procedimento, o(a)(s) licitante(a)(e)(s) serão informados, o valor da proposta registrada.
6.4. Imediatamente haverá a ordenação dos licitantes, em ordem crescente de classificação.
6.5. Encerrada a fase de anexar as propostas, será classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
6.6. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
6.7. A negociação poderá ser feita com o(a)(s) demais licitante(e)(a)(s) classificado(a)(s), respeitada a ordem de classificação, quando o(a) 1º (primeiro(a)) colocado(a), mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
6.8. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa de licitação pública.
6.9. Será desclassifica a proposta vencedora que:
6.9.1. contiver vícios insanáveis;
6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
6.10. Quando o(a) licitante(a) não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
6.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.  
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo(a) licitante(a), no prazo indicado, desde que não haja majoração do preço.
6.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.16. Se a proposta ou lance vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
c) inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) Cédula de identidade e CPF dos sócios da empresa;
7.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (emitida via internet); 
b) prova de regularidade relativa para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante;
c) prova de regularidade a Seguridade Social (CND/INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
d) prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT).
7.3.  Qualificação Econômico-Financeira:
a)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.4– Documentos Complementares
a)Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 
b) Declaração atestando a capacidade técnica e/ou expertise comprovada para cumprir com os serviços demandados.
7.5. Se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6. caso o(a) fornecedor(a) seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo(a)(s) licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação do(a) agente de contratação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.9. Os documentos de habilitação poderá ser:
7.9.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;
7.9.2. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021.

8. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
8.1. Após a autorização, caso se conclua pela contratação administrativa, será firmado o contrato administrativo.
8.2. O(A) licitante vencedor(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados na data da convocação, para assinar o contrato administrativo, sob pena de decair o direito à contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Administração para a assinatura do contrato administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento – AR – ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do seu recebimento.
8.4. O prazo previsto para assinatura do contrato administrativo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do(a) adjudicatário e aceita pela Administração.
8.5. O prazo de vigência do contrato administrativo é de 01 (um) ano, prorrogável nos termos da Lei nº. 14.133/2021.
8.6. Na assinatura do contrato administrativo, o(a) licitante vencedor(a) apresentará os documentos de habilitação que estiverem vencidos. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todo(a)(s) o(a)(s) fornecedor(a)(e)(s) restarem desclassificados ou inabilitados, a Administração poderá adotar as seguintes providências:
9.1.1. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso;
9.1.2. valer-se, para a contratação administrativa, da cotação eventualmente obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao estimativa do valor, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.3. republicar o Aviso com nova data.
9.4. As providências dos subitens 9.1.2 e 9.1.3 poderão ser utilizadas se não houver comparecimento de quaisquer fornecedor(a)(e)(s) interessado(a)(s).
9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelo(a)(s) fornecedor(e)(a)(s), cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo(a) agente de contratação na respectiva notificação.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação administrativa.
9.8. O(A)(s) fornecedor(a)(e)(s) assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
 9.9. Integram este Aviso, para todos os efeitos, os seguintes anexos:
9.9.1. Anexo I – TR;
9.9.2. Anexo II – Modelo de Ata de Registro de Preços;
9.9.3 - Anexo III – Modelo da Proposta Comercial;
9.9.3. Anexo IV – Minuta de contrato administrativo.

Dom Cavati,  02 de Outubro de 2024.



José Carlos Bicalho
Agente de Contratação



ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 0263/2024
Dispensa Pública nº. 095/2024

1. Da definição do objeto
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE EVENTOS PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA DA LINGUIÇA NO MUNICÍPIO DE DOM CAVATI.

	ITEM
	QUANT
	UND
	DESCRIÇÃO
	Valor Unitário

	01
	01
	SV
	Serviços de produção de eventos na organização da Festa da Linguiça, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de outubro de 2024.
	R$23.600,00




1.2. O prazo do contrato é de 12 meses, contados da assinatura do Contrato Administrativo.

2. Da fundamentação da contratação administrativa
2.1. A fundamentação da contratação administrativa não está no Estudo Técnico Preliminar – ETP –, considerando que para esta contratação direta este documento não é obrigatório 

2.2. Justifica-se a contratação administrativa, tendo em vista que os serviços de produção de eventos para auxiliar na realização da FESTA DA LINGUIÇA, com objetivos de atuação em campo durante o evento, quanto no planejamento operacional, organização, execução, acompanhamento antes e após o evento, incluindo checagem, preparação de ambientes e dos equipamentos necessários, suporte técnico, fornecimento de apoio logístico e dos serviços que se fizerem necessários para a realização da Festa.

3. Das Obrigações das Partes:

DA EMPRESA:
3.1. ASSESSORIA GERAL NA AREA DE PRODUÇÃO DE EVENTOS
3.1.1. Compreende os serviços de promover a divulgação do evento, monitorar o andamento da organização da festa.
3.1.2. Responsável por toda montagem técnica antes do evento, sendo eles: 
3.1.3. Profissionais qualificados para acompanhar a montagem da sonorização, iluminação e do Palco e outras estruturas necessárias para a realização do evento Festa do Café durante os 3 dias.
3.1.4. Estar à frente das apresentações que acontecerão no Palco, assessorando as atrações e locutores.
3.1.5. Disponibilizar equipe de assessoria técnica para a produção de todo evento, organização de reuniões para direcionamento dos prestadores de serviços que irão trabalhar (segurança, brigadista, equipe de apoio e outros).
3.1.6. Supervisionar camarim e montagem das estruturas. 
3.1.7. Atendimento e organização de fornecedores, coordenação geral das atividades, conforme orientação do Secretário de Cultura antes.
DA PREFEITURA:
3.4. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
3.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja impedimento legal para o fato, dentro dos prazos estabelecidos nesse termo; 
3.6. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
3.7. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará o acompanhamento e emitirá relatório quando couber alguma necessidade sobre a execução do objeto contratado;
3.8. Atestar, através de servidor responsável, a (s) Nota (s). Fiscal (is) emitidas pela Contratada, referentes às prestações de serviços; 
3.9. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 
3.10. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
3.11. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências as partes envolvidas nesta contratualização;  
3.12. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 
3.13. Aplicar as sanções administrativas previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei n° 8666/93 em caso de descumprimento dos termos contratuais, conforme verificação e avaliação do gestor do contrato;
3.14. Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e determinações do contrato, do edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 
3.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais;

4. Dos requisitos da contratação administrativa
4.1.1.  O início da realização dos serviços será da data de assinatura do contrato até 20 de Outubro de 2024, onde o trabalho será realizado in-loco, durante o evento da Festa da Linguiça, dias 11, 12 e 13 de Outubro, será de dedicação integral.
4.1.2. Para efeito deste termo, em se tratando de organização de eventos, devem ser consideradas as seguintes definições:
a) Organização: A partir da data da assinatura do contrato, toda  a organização caberá ao produtor de eventos ou seja da empresa contratada. 
b) Compreendem o planejamento operacional, organização, execução, acompanhamento de eventos e pós eventos, incluindo checagem, preparação de ambientes e dos equipamentos necessários, suporte técnico, fornecimento de apoio logístico e dos serviços que se fizeram necessários.
c) Organização e execução de reuniões, com os produtores da banda, empresas fornecedoras da estrutura, e ainda os barraqueiros que adquiriram a concessão da área da festa.
d) Limpeza e conservação geral de todas as áreas a serem utilizadas antes, durante e após o evento. 
e) Auxílio na Montagem e desmontagem referente a estrutura no local do evento, contemplando todos os equipamentos e estruturas necessárias para realização do evento. 
f) Para efeito deste Termo, em se tratando de Assessoria Técnica, devem ser consideradas as seguintes definições: 
 Planejamento: 
 Identificação do evento; 
 Levantamento do nível de complexidade; 
 Infraestrutura; 
 Apoio Técnico, administrativo e de pessoal; 
 Divulgação do evento; 
Organização:
  Seleção e alocação de recursos humanos; 
 Identificação e montagem de ambientes; 
 Elaboração da programação geral e do roteiro; 
 Distribuição de atribuições e de tarefas; 
g) Todos os profissionais disponibilizados pela empresa contratada para execução de qualquer serviço previsto neste Termo de Referência deverão possuir experiência.
h) Compreende também a organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física, antecedentes à data marcada para a realização do evento, envolvendo a montagem de toda a infraestrutura necessária a sua realização, além da checagem, preparação e decoração de ambientes, aluguel de mobiliário, checagem dos serviços de sonorização e iluminação, com o correspondente suporte técnico, dentro outras ações que envolvam a perfeita execução do objeto contratado.
I)A CONTRATADA deverá, ainda, prestar serviços de orientação na captação de áudio e vídeo, de iluminação, bem como fiscalizar no momento dos shows a mesa de corte para transmissão ao vivo para telão, com tempo de saída a ser definido.
j) A fiscalização da área das barracas é de inteira responsabilidade do produtor de eventos. A fiscalização da alimentação e as bebidas a serem fornecidas ao público,  deverão atender às exigências dos órgãos competentes de fiscalização sanitária, cabendo ao produtor responsabilizar o barraqueiro que não atenda tais exigências.
l) O produtor de eventos deverá fiscalizar e orientar o prestador de serviços responsável pelo CAMARIM, na organização, montagem e fornecimento dos alimentos do camarim.
4.2. Caso não seja possível os serviços na data assinalada, o(a) Contratado(a) deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 01(um) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
4.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta.
4.3.1. O recebimento provisório poderá ser efetivado no atesto da nota fiscal pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo.
4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta.
4.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo(a) servidor(a) público(a) municipal ou comissão, contados do recebimento provisório, após a verificação da efetiva prestação e entrega dos serviços.
4.5.1. O recebimento definitivo poderá ser efetivado no atesto da nota fiscal pelo pelo(a) pelo(a) servidor(a) público(a) municipal ou comissão, após atesto pelo(a) responsável pelo(a) fiscal do contrato administrativo.
4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato administrativo.

5. Do modelo de gestão do contrato administrativo
5.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 14.133/2021).
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato administrativo, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021).
5.6.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
5.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
5.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021).
5.6. O(A) Contratado(a) será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 118 da Lei nº. 14.133/2021).
5.7. O(A) Contratado(a) será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº. 14.133/2021).
5.8. Somente o(a) Contratado(a) será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo (art. 121 da Lei nº. 14.133/2021).
5.9. A inadimplência do(a) contratado(a) em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 14.133/2021).
5.10. As comunicações entre a Administração e o(a) contratado(a) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail.
5.11. A Administração poderá convocar representante do(a) licitante para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.12. O(A) Contratado(a) deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato administrativo (art. 118 da Lei nº 14.133/2021).
5.13. A indicação ou a manutenção do preposto do(a) Contratado(a) poderá ser recusada pelo contratante, desde que devidamente justificada, devendo o(a) contratado(a) designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal.
5.14. Após a assinatura do contrato administrativo ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o representante do(a) Contratado(a) para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6. Dos critérios de medição e de pagamento
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a aceite, atesto ou recebimento, ainda que por e-mail, sem qualquer oposição, da nota fiscal com a descrição dos serviços;
6.2. O pagamento será realizado  após a realização integral dos serviços, do recebimento da nota fiscal, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social;
6.3. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de aceite ou atestado na nota fiscal correspondente;
6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o(a) Contratado(a) providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
6.5. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo(a) contratante, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.7. Paga a importância discriminada na nota fiscal, o(a) Contratado(a) dará ao contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
6.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente do(a) Contratado(a).
6.9. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de responsabilidade do contratante, assim como aquelas que não correspondem a bens entregues.
6.10. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou contribuições de responsabilidade do(a) Contratado(a), deverão ser enviados ao contratante .
6.11. O(A) Contratado(a) deverá entregar os bens acompanhado da correspondente nota fiscal.
6.12. A nota fiscal deverá ser emitida pelo(a) Contratado(a) em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias.
6.13. Antes de cada pagamento a(o) Contratado(a) será realizada consulta para verificar a manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista.
6.14. Constatando-se a situação de irregularidade do(a) Contratado(a), será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do(a) contratado(a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso o(a) Contratado(a) não regularize sua situação.  
6.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Prefeito(a) Municipal, não será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente.
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.20. O(A) Contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei.

7. Da forma e critérios de seleção do(a) fornecedor(a)
7.1. O(A) licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação pública (inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021), na forma PRESENCIAL,  tendo como critério de julgamento: menor preço UNITÁRIO.

7.2. Não haverá disputa – a empresa que ofertar menor valor será declarada vencedora.

8.2. Habilitação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
c) inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) Cédula de identidade e CPF dos sócios da empresa;
Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (emitida via internet); 
b) prova de regularidade relativa para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante;
c) prova de regularidade a Seguridade Social (CND/INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
d) prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT).
 Qualificação Econômico-Financeira:
a)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Documentos Complementares
a)Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 
b) Declaração atestando a capacidade técnica e/ou expertise comprovada para cumprir com os serviços demandados.
8.5. Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.6. Caso o(a) licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
86.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo(a)(s) licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após provocação do(a) agente de contratação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.8. Os documentos de habilitação poderá ser:
8.8.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;
8.8.2. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021.

9. Da estimativa do valor da contratação administrativa
9.1. A estimativa do valor da contratação administrativa gira em torno de R$ 23.600,00 (Vinte e três mil e seiscentos reais) sem atualização, considerando orçamento realizado.
9.1. A estimativa do valor da contratação administrativa será calculada na etapa subsequente deste processo administrativo (art. 23 c/c inciso II do art. 72 da Lei nº. 14.133/2021).

10. Da adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento geral do Município de Dom Cavati.
10.2. A contratação administrativa será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

0206 281300062036 339039 - 669
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Dom Cavati, 02 de Outubro de 2024.



JOSIANE MARIA DA SILVA MOREIRA
Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 095/2024

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 0263/2024    
Licitação Pública nº. 095/2024
	
1. Do(s) órgão(ãos) participantes:
1.1. O MUNICÍPIO DE DOM CAVATI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 18.080.283/0001-94, com sede na Rua Novo Horizonte, nº. 303, bairro Centro, cidade de Dom Cavati, estado de Minas Gerais. 

2. Do(a)(s) fornecedor(e)(a)(s), do objeto e dos preços
3.1. O(A)(s) fornecedor(e)(a)(s), o objeto e os preços registrados são os que segue:

	Item
do
TR
	Nome do Fornecedor: XX
Endereço: XX
CNPJ: XX
Telefone: XX
E-mail: XX

	-
	Especificação
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	XX
	XX
	XX
	XX
	XX
	XX
	XX
	XX




3. Das condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no aviso de dispensa de licitação pública e nas propostas apresentadas
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços – ARP – será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ARP, nos termos do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021, não se restabelecem os quantitativos inicialmente fixados na licitação pública, devendo ser considerado apenas o saldo remanescente.
3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
3.4. As atualizações periódicas e o cancelamento da ARP (Dispõe sobre os procedimentos auxiliares).
3.5. Esta ARP não pode ser aderida;

Dom Cavati – MG, XX de XX de 20XX. 

JOSÉ SANTANA JÚNIOR
Prefeito(a) Municipal











ANEXO III
PROPOSTA COMERCIAL


EMPRESA: ___________________________________________________________

CNPJ: _______________________________________________________________

ENDEREÇO: __________________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________________

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PRDUÇÃO DE EVENTOS PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA DA LINGUIÇA NO MUNICÍPIO DE DOM CAVATI.


	ITEM
	QUANT
	UND
	DESCRIÇÃO
	Valor Unitário

	01
	01
	SV
	Serviços de produção de eventos na organização da Festa da Linguiça, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de outubro de 2024.
	



Despesas com viagem, alimentação e outras despesas referentes a entrega já incluídas no valor da proposta.

Validade: 60 dias.


Data: ______/______/______.

__________________________________
Assinatura sob carimbo







AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 095/2024

ANEXO IV

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 0263/2024
Licitação Pública nº. 095/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM CAVATI/MG, situada na Rua Novo Horizonte, nº303, Bairro Centro, inscrita no CNPJ: 18.080.283/0001-94, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. JOSÉ SANTANA JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de DOM CAVATI - MG, portador da CI/RG nº. MG-12.745.555 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 054.879.396-40, doravante denominado CONTRATANTE, e EMPRESA inscrito no CNPJ xxxxxxxxxxx, com endereço na Rua XX, nº. XX, bairro XX, cidade de XX, estado de Minas Gerais, representada pelo sócio(a)-administrador(a), senhor(a) Nome, inscrito no CPF nº. XX, doravante denominado(a) Contratado(a), tendo em vista este procedimento e em observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/20XX, mediante as cláusulas e condições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PRDUÇÃO DE EVENTOS PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA DA LINGUIÇA NO MUNICÍPIO DE DOM CAVATI.


	ITEM
	QUANT
	UND
	DESCRIÇÃO
	Valor Unitário

	01
	01
	SV
	Serviços de produção de eventos na organização da Festa da Linguiça, a ser realizada nos dias 11, 12 e 13 de outubro de 2024.
	



2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectivo proposta
2.1. Vinculam a este contrato administrativo:
2.1.1. O Termo de Referência – TR;
2.1.2. O Aviso de Dispensa de Licitação Pública e seus anexos;
2.1.3. A proposta da contratada;
2.1.4. A Autorização da contratação direta;
3. CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato administrativo, inclusive quanto aos casos omissos
3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive quanto aos casos omissão, são:
3.1.1. Lei nº. 14.133/2021;

4. CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação
4.1. O prazo do contrato é de 12 meses contados da assinatura do Contrato Administrativo.

5. CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento
5.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento está prevista no TR.

6. CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento
6.1. O preço deste contrato administrativo é de R$ XX (XX).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. As condições de pagamento estão prevista no TR.
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado do orçamento estimado.
6.5. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento
7.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento estão previstos no TR.

8. CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso
8.1. O prazo de realização dos serviços é de 30 dias corridos, demais obrigações estão previstos no TR.

9. CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do Município de Dom Cavati, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
0206 281300062036 339039 - 669
10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso
10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo.

11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, se for o caso
11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso
12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de, no máximo, 30 (trinta) dias.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento
13.1. Não foi exigência de garantia contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso
14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso, estão previstos no TR.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das partes
15.1. Das obrigações do Contratante:
15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;
15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR;
15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
15.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato administrativo;
15.1.6. Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato administrativo;
15.1.7. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato administrativo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
15.1.9. Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
15.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
15.2. Das obrigações da Contratada:
15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação pública, ou para a qualificação, na contratação administrativa direta;
15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência Social e para aprendiz;
15.2.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;
15.2.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº. 8.078/1990, denominado Código de Defesa do Consumidor – CDC;
15.2.5. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, se exigido;
15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do contrato administrativo ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato administrativo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
15.2.9. entregar a(o) fiscal ou gestor do contrato administrativo, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, prova da regularidade fiscal, trabalhista e social;
15.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
15.2.11. Comunicar a(o) fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
15.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
15.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato administrativo;
15.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação administrativa, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021;
15.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo
16.1. As penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo estão previstos no edital do Pregão.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do modelo de gestão do contrato administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento
17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento está previsto no TR.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção
18.1. O contrato administrativo se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
18.2. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
18.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.
18.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada o ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato administrativo.
18.2.2.1. Se a operação implicar mudança da Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.3.3. Indenizações e multas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Das disposições finais
18.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da Lei nº. 14.133/2021.
18.2. O foro de Inhapim, é eleito para dirimir os eventuais litígios que decorrerem da execução deste contrato administrativo que não puderem ser compostos pela conciliação (§ 1º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021).
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